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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2258/2022–|01| - Data 18/07/2022 

ERRATA DO 10° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 88/2018 
 

Errata de Publicação do extrato do 10° termo de aditivo, referente ao contrato nº 88/2018, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico, edição 2254, em 12/07/2022, sendo que: 
Onde se lê:  
Neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo. 
Leia-se:  
Neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério. 
 

Nova Santa Bárbara, 15 de julho de 2022. 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 

Edição: 2258/2022–|02| - Data 18/07/2022  LEI n° 1074/2022 
Súmula: Regulamenta a fixação do piso salarial de Agente Comunitário da Saúde e dos Agentes de Controle 

de Endemias nos termos da Emenda Constitucional nº 120/2022, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes 

de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade, em R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e 

quatro reais), conforme previsão da Emenda Constitucional nº 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os dispositivos em contrário, 

retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2022 

Nova Santa Bárbara, 18 de julho de 2022. 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 
 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/siqueira-campos/lei-ordinaria/2022/155/1550/lei-ordinaria-n-1550-2022-regulamenta-a-fixacao-do-piso-salarial-de-agente-comunitario-da-saude-e-dos-agentes-de-controle-de-endemias-nos-termos-da-emenda-constitucional-n-120-2022-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/siqueira-campos/lei-ordinaria/2022/155/1550/lei-ordinaria-n-1550-2022-regulamenta-a-fixacao-do-piso-salarial-de-agente-comunitario-da-saude-e-dos-agentes-de-controle-de-endemias-nos-termos-da-emenda-constitucional-n-120-2022-e-da-outras-providencias
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Edição: 2258/2022–|03| - Data 18/07/2022 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº011/2022 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, CONCEDE DIÁRIA (S) COMO SEGUE: 
 
Servidor:                              Hudson Pinheiro Martins 
Cargo:                                 Assessor Executivo   
Secretaria/Departamento:    Câmara Municipal  
 Valor:                                 R$-1.050,00(Um Mil e Cinquenta Reais) 

   Destino:                              Curitiba. 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Sr.  Hudson Pinheiro Martins, portador do CPF nº 047.743.749-46, no valor de R$-1.050,00 (Hum Mil e 
Cinquenta Reais), 03 diária, para despesas de viagem do mesmo, para cidade de Curitiba, para participar de Curso do E-Social, Contabilidade e 
Licitação, nos dias 20, 21 e 22 de Julho de 2022, ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
 
                                               Nova Santa Bárbara, 18 de Julho de 2022  
 

Antônio Claudio Ferreira da Cruz 
Presidente Câmara Municipal 

 
Edição: 2258/2022–|04| - Data 18/07/2022 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº012/2022 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS TRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI Nº821/2016, CONCEDE DIÁRIA(S) COMO SEGUE: 
 
Servidor:                                  Gilmar Lopes Nogueira 
Cargo:                                       Contador   
Secretaria/Departamento:       Câmara Municipal  
 Valor:                                 R$-1.050,00 (Hum Mil e Cinquenta Reais) 

   Destino:                              Curitiba. 
Objetivo da Viagem:            Concedida ao Sr.  Gilmar Lopes Nogueira, portador do CPF nº848.194.309-63, no valor de R$-1.050,00 (Um Mil e 
Cinquenta Reais), 03 diária, para despesas de viagem do mesmo, para cidade de Curitiba, para participar de Curso do E-Social, Contabilidade e 
Licitação, nos dias 20, 21 e 22 de Julho de 2022, ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 
 
                                               Nova Santa Bárbara, 18 de Julho de 2022  

 

Antônio Claudio Ferreira da Cruz 
Presidente Câmara Municipal 

 
Edição: 2258/2022–|05| - Data 18/07/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2022 

 
Aos (12) doze dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), eu ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA DA CRUZ, Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, HOMOLOGO o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2022, em favor da 

Empresa que apresentou menor proposta: J. F. MENDONÇA & CIA LTDA, CNPJ Nº 14.965.434/0001-30, no valor de R$ 3.379,51 (três mil 

trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e um centavos), nos termos apresentados na proposta de preço, para que a adjudicação nele 

procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

Nova Santa Bárbara, 12/07/2022 

Antônio Claudio Ferreira da Cruz 
Presidente Câmara Municipal 

 

       Não há publicações para a presente data. 
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